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Parecer CMEL nº 15, de 24 de abril de 2025. 

 

Interessado: CMEB Professora Geralda Divina Lopes Neto 

Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento e Reconhecimento da Etapa de 

Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano e da Modalidade de Ensino Especial. 

Processo nº: 04/2025. 

 

    RELATÓRIO 

Diante da análise do processo nº 04/2025 e, com fundamento na Lei nº 9.394/96, Lei 

12.796/2013, Diretrizes e Bases da Educação - LDB, Artigos 29; 30; 31 e 32 e Artigo 15º da 

Resolução do CMEL nº 014 de 27 de maio de 2024, o CMEB Professora Geralda Divina Lopes 

Neto, inscrito no CNPJ nº 01.165.806/0001-00, em funcionamento à Rua 03, Qd.18, Lotes 23/29, 

Parque Estrela Dalva VII, Luziânia-GO, CEP: 72.830.040, apresenta condições favoráveis ao seu 

funcionamento. 

A questão pedagógica, administrativa e a estrutura física da escola está em consonância 

às normatizações da educação básica, a estrutura física da escola é adequada a idade das 

crianças atendidas, que são do 1º ao 5º ano, bem como da Modalidade de Educação Especial. 

A unidade atende nos turnos matutino e vespertino. Há a oferta do Atendimento Educacional 

Especializado (AEE).  

A unidade de ensino não cumpriu o prazo estabelecido para Renovação de Autorização 

de Funcionamento, conforme a Resolução do CMEL nº 014 de 27 de maio de 2024 em razão 

de mudanças de gestão. A atual gestora assumiu a função em janeiro do corrente ano e assim 

que tomou conhecimento de que a Renovação de Autorização de Funcionamento da unidade de 

ensino estava vencida desde 24 de setembro de 2024 iniciou com os trâmites para regularizar a 

situação. Diante do exposto ressalto que a atual gestão está em fase de organização de 

documentos e ambientes, inclusive estão sendo organizados o depósito, o arquivo inativo, a sala 

de vídeo e estão empenhados em estruturar uma sala de leitura. 

O Conselho Escolar está regularizado, com vigência até 25/09/2027, e as reuniões 

ordinárias ocorrem uma vez por mês. 
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Neste sentido, recomendo ao Conselho Pleno que seja aprovada a Renovação da 

Autorização de Funcionamento e Reconhecimento da Etapa de Ensino Fundamental do 1º ao 

5º ano e da Modalidade de Educação Especial, por um período de 04 (quatro) anos a partir de 

28 de abril de 2025, uma vez que a referida instituição vem cumprindo as normatizações do 

Conselho Municipal de Educação. 

 Considerando que o referido parecer seja deferido, em conformidade com o processo nº 

04/2025 e procedimentos técnicos legais. 

Luziânia-GO, 24 de abril de 2025. 

 

 

Cristiane Brandão de Carvalho 

Inspetora Escolar 
 

 

 


